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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Estância.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, bem como

à Secretaria Municipal da Educação, que seja elaborado um projeto técnico visando à

utílização de recursos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), para a aquisíção de óculos destinados aos estudantes da Rêde

Municipal de Educação.

Jusüficativa
A presente indicação tem como objeti!,o assegurar melhores condições de

aprendizagem aos estudantes da reCe pública municipal, considerando que problemas
de visão impactam diretamente no desempenho escolar, na concentração e no
desenvolvimento cognitivo de crianças e adolescentes.

Muitos alunos enfrentarn dificuldades de aprendizagem não por limitações
pedagógicas, mas por qrlesiôes visuais rrão diagnostrcadas ou não tratadas, o que
compromere o pleno aproveitamento das atividades escolares.

A uülização de recursos do CMDCA para a aquisição de óculos encontra
respaldo nas polÍücas públicas voltaCas à promoção dos direitos da criança e do
adolescente, especialmente no que se refere ao acesso à educação de qualidade e à

saúde preventiva.
Dessa forma, a elaboração de um projeto estruturado permitirá identificar os

estudantes com necessidade oftalmoÍógica, realizar os exames necessários e garanür a

entrega dos óculos, promovendo inclusão, equidade e melhores resultados
educacionaís.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo luiz da Costa, Palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco, Estância 15 de abril de 2026.

Cdrlos Alberto Blinofi Cruz
Vereador Proponente
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